
CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA – CER 

 

DISCIPLINA: SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (P.C.I.) 

 

1) ITENS QUE PODEM SER ALTERADOS PELA EMPRESA 

• Caminhamento da tubulação, por motivo de impossibilidade de passagem da mesma, desde 

que a alteração atenda as Normas da ABNT e sua posterior aprovação no Corpo de 

Bombeiros Militar de Juiz de Fora – Minas Gerais, com atendimento as suas respectivas 

Instruções Técnicas (ITs). 

 

2) ITENS QUE NÃO PODEM SER ALTERADOS PELA EMPRESA 

• Em se tratando do exposto no ITEM 1 acima, nada deve ser alterado no Projeto sem a 

respectiva justificativa técnica e normativas e com a devida autorização por escrito do Fiscal 

da Obra. 


